
  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000100/2025-75

 

  

UTORIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA

 

A presente contratação direta tem por obje!vo o fornecimento es'mado de 150 (cento e cinquenta)
garrafões de água mineral de 20 litros, des!nados ao consumo dos servidores, conselheiros e visitantes
nas dependências do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo – CRCES, garan!ndo a
con'nuidade do abastecimento e a manutenção de condições adequadas de bem-estar e saúde  no
ambiente de trabalho.

A medida fundamenta-se na necessidade permanente de fornecimento de água potável , observadas as
exigências de qualidade, segurança sanitária e regularidade na entrega , de modo a atender à demanda
diária da ins!tuição. O consumo mensal é variável, de acordo com a quan!dade de pessoas em
atendimento e de atividades realizadas nas unidades do Conselho.

A contratação visa assegurar:

o atendimento contínuo às necessidades essenciais de consumo de água mineral  no CRCES;

a manutenção da qualidade da água , conforme normas da ANVISA e do Ministério da Saúde ;

a logís'ca adequada de entrega e reposição dos garrafões , conforme cronograma definido pela
Administração;

a economicidade, mediante aquisição a preço compatível com o mercado;

o cumprimento dos princípios da eficiência e da continuidade do serviço público .

Trata-se de bem de fornecimento conAnuo , de natureza essencial, cuja interrupção impactaria
diretamente o funcionamento das atividades administrativas e o atendimento ao público.

A contratação está sendo instruída por meio de dispensa de licitação , nos termos do art. 75, inciso II, da
Lei nº 14.133/2021, com base no valor es!mado e na natureza do objeto, conforme parecer jurídico e
demais documentos que compõem o processo.

Integram os autos:

Documento de Formalização da Demanda;

Portaria nº 095/2025, que nomeia a equipe de planejamento da contratação;

Estudo Técnico Preliminar;

Termo de Referência com a especificação do objeto e as condições de entrega;

Análise de Riscos / Mapa de Risco da Contratação;

Pesquisa de Preços de mercado;

Justificativa técnica e de preço;
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Solicitação de reserva orçamentária.

Diante do exposto, AUTORIZO a contratação direta de empresa especializada no fornecimento e
entrega de água mineral em garrafões de 20 litros, conforme condições descritas nos autos, e
determino o encaminhamento do processo ao setor competente para as providências cabíveis , em
conformidade com a legislação vigente.

 

 

Vitória, 12 de dezembro de 2025.

Contador Walterleno Maifrede Noronha

Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 12/12/2025,
às 11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1159706 e o
código CRC EEAED712.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000100/2025-75 SEI nº 1159706
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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